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AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº 011/2026 

 
RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº 011/2026 de 16 de junho de 2026. 
 

Dispõe sobre a Aprovação ad referendum da Adesão do Município ao incentivo 
financeiro, vinculado aos Programas da Secretária de Estado da Saúde do Paraná 
– SESA, destinado a prover a infraestrutura adequada aos Estabelecimentos de 
Saúde Municipais no Estado do Paraná, na modalidade fundo a fundo, conforme a 
Resolução SESA Nº548/2026. 

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Cambira, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei 

Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 1263/11; 

Considerando a Lei complementar 141, de 13 de janeiro de 2012; 

Considerando o art. 36 §5 da Lei 141/2012. 

RESOLVE: 

 

Aprovar ad referendum a Adesão do Município Adesão do Município ao incentivo financeiro, vinculado aos 

Programas da Secretária de Estado da Saúde do Paraná – SESA, destinado a prover a infraestrutura 

adequada aos Estabelecimentos de Saúde Municipais no Estado do Paraná, por meio do financiamento 

para execução de obras, com o objetivo de melhorias na qualidade do atendimento à saúde da população, 

na modalidade fundo a fundo, no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais), conforme a Resolução SESA 

Nº548/2026. 

 
 

 
Cambira, 16 de junho de 2026. 

 
 
 
 

 
JOAO MARIA DA SILVA 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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